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MST: sujeito histórico na construção de políticas públicas no Brasil.
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RESUMO

O artigo apresenta uma análise sobre os movimentos sociais, com foco no Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST). Ele inicia com uma conceituação geral dos movimentos sociais. Em seguida, aprofunda-se no MST, abordando sua história, objetivos, impacto na sociedade brasileira e principalmente destaca sua importância na construção de políticas públicas. Além disso, se ressalta o caráter político e social do movimento que busca não apenas a reforma agrária, mas a construção de uma sociedade mais justa e igualitária. A análise é embasada em uma perspectiva crítica e marxista, e o texto ressalta a importância da luta do MST na transformação do país. 
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ABSTRACT

The article presents an analysis of social movements, focusing on the Landless Workers' Movement (MST). It begins with a general conceptualization of social movements. It then delves deeper into the MST, addressing its history, objectives, impact on Brazilian society, and especially highlighting its importance in the construction of public policies. In addition, the political and social character of the movement is highlighted, which seeks not only agrarian reform, but the construction of a more just and egalitarian society. The analysis is based on a critical and Marxist perspective, and the text emphasizes the importance of the MST struggle in the transformation of the country.
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1. INTRODUÇÃO
Este artigo tem como finalidade apresentar uma breve conceituação sobre movimentos sociais, com o intuito de discutir um dos movimentos sociais contemporâneos: o Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST). Examina-se a influência deste movimento na formulação de políticas públicas no Brasil, considerando que os movimentos sociais têm papel significativo na origem das políticas públicas, cujos efeitos são observados na formulação da agenda, na especificação de alternativas e na tomada de decisões (Carlos; Dowbor; Albuquerque, 2016). 

A metodologia utilizada foi a pesquisa bibliográfica, fundamentada em uma perspectiva crítica, especialmente na leitura marxista, a qual o Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST) fixa seus princípios e valores, visando uma sociedade sem exploração da classe trabalhadora e da natureza. Assim, a análise desse artigo considera a materialidade, a realidade concreta e o movimento da história, ou seja, fundamenta-se na perspectiva materialista, dialética e histórica como interpretação da realidade estudada.

2. BREVE CONCEITUAÇÃO DE MOVIMENTOS SOCIAIS 

Os movimentos sociais apresentam várias abordagens nas ciências sociais, o que torna difícil estabelecer uma definição única. Dessa forma, há uma lacuna conceitual nesse âmbito. Além disso, observa-se a tendência de generalizar fenômenos sociais como movimentos sociais, resultando na criação de taxonomias ou tipologias empíricas sem fundamentação teórica adequada (Gohn, 2000). 

Gohn (2000) afirma que os movimentos sociais se referem à ação humana ao longo da história. Esta ação implica um conjunto de práticas sociais e ideias que motivam ou fundamentam tal ação, constituindo, portanto, uma práxis. Além disso, são caracterizados por sua natureza cíclica, com ações que podem ser reativas, passivas ou ativas. Suas demandas podem se transformar em reivindicações que subsidiam uma ação coletiva, o que, em essência, constituem um movimento social (Gohn, 2000). Ela define de forma ampla o conceito de movimento social: 

Movimentos sociais são ações coletivas de caráter sociopolítico, construídas por atores sociais pertencentes a diferentes classes e camadas sociais. Eles politizam suas demandas e criam um campo político de força social na sociedade civil. Suas ações estruturam-se a partir de repertórios criados sobre temas e problemas em situações de conflitos, litígios e disputas. As ações desenvolvem um processo social e político-cultural que cria uma identidade coletiva ao movimento, a partir de interesses em comum. Esta identidade decorre da força do princípio da solidariedade e é construída a partir da base referencial de valores culturais e políticos compartilhados pelo grupo. 

Portanto, fatores como carência, demandas e poder político nas bases constituem forças sociais que influenciam um movimento social no contexto conjuntural de um país (Gohn, 2000). Além disso, "os movimentos geram uma série de inovações nas esferas pública e privada, participando direta ou indiretamente da luta política de um país, contribuindo para o desenvolvimento e transformação da sociedade civil e política" (Gohn, 2000). Dessa forma, movimentos sociais são organizações formais e estáveis compostas por indivíduos com identidades, necessidades, reivindicações e pertencimento de classe. Esses indivíduos se mobilizam para enfrentar questões que consideram relevantes para a sociedade. Assim, movimentos sociais vão além de simples mobilizações (Duriguetto; Montaño, 2013).
3. MOVIMENTO DOS TRABALHADORES RURAIS SEM TERRA (MST)
O Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST) é um exemplo elogiável de organização e movimento social contemporâneo no Brasil. Fundado em 1984, “no 1° Encontro Nacional, em Cascavel, no Paraná, onde os trabalhadores rurais decidem fundar um movimento camponês nacional com três objetivos principais: lutar pela terra, lutar pela reforma agrária e lutar por mudanças sociais no país” (MST). O MST surgiu como resposta às profundas desigualdades na distribuição de terras no país e à necessidade de reforma agrária. Os trabalhadores rurais, frequentemente marginalizados e sem acesso a recursos básicos, uniram-se para lutar pela redistribuição de terras improdutivas e pela implementação de políticas que garantissem a sua subsistência e dignidade.
O movimento tem um forte componente educativo, promovendo a formação política e técnica de seus membros, com ênfase na contínua formação política dos militantes e da base social, além de estabelecer escolas e projetos comunitários. A educação no campo “valoriza os saberes e culturas das populações rurais” (MST) e é classista, com valores humanistas e socialistas, visando a transformação da sociedade. A luta do MST transcende a simples reivindicação de terras, abrange também questões de justiça social, sustentabilidade ambiental e direitos humanos, além de ter “três características bem específicas: ser um movimento popular, ter um componente sindical e possuir um caráter político” (Duriguetto; Montaño, 2013). O MST tem se adaptado às mudanças no cenário político e econômico do Brasil, enfrentando desafios como a criminalização de suas ações e a repressão estatal. 

4. O MST COMO SUJEITO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

As principais conquistas do MST, destaca-se a educação no campo e melhorias nas condições de trabalho através dos assentamentos, em sua maioria conquistados pela desterritorialização de latifúndios improdutivos ou subutilizados, impedindo principalmente a territorialização do agronegócio em terras públicas ou privadas (Fernandes; Welck; Gonçalves, 2012). Através destes assentamentos, o movimento busca garantir o acesso à terra, moradia, trabalho, produção de alimentos e geração de renda para os assentados, a partir da perspectiva da agricultura familiar e agroecologia (MST, 2022).

Na década de 1970, com a retomada das articulações sociais progressistas voltadas para as lutas de terra, o MST começou a se estruturar com os movimentos sociais rurais como “campo de disputa e representação política dos trabalhadores rurais na conformação política dos movimentos sociais rurais” (Miranda; Fiuza, 2017, p. 130). Assim, mobilizaram-se e passaram a contestar de forma estruturada o autoritarismo vigente, evidenciando as consequências sofridas pelo campo devido a concentração fundiária e transformação dos sistemas de produção, que representadas pelo êxodo rural e mudança nas relações sociais vigentes, levaram a degradação dos recursos naturais. 

Dessa forma, os movimentos atuaram ativamente nas discussões sobre a democratização do acesso a propriedade, pela qual visavam a garantia de uma sociedade justa e igualitária. Dentre as principais políticas públicas que antecederam a criação do MST, destacam-se: Lei Delegada Nº 11/1962 – Cria a Superintendência de Política Agrária (SUPRA); Lei Nº 4.504/1964 – Cria o Estatuto da Terra, estabelecendo o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (Ibra) e o Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário (Inda); Decreto nº 59.566/1966 – Instituiu o primeiro Plano Nacional de Reforma Agrária; Decreto-Lei nº 1.110/1970 – Criou o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra).

Desde então, as lutas do movimento caracterizam-se por avanços, estagnações e retomada de debates com o governo federal sobre as políticas voltadas para a reforma agrária, destacando-se por seu éthos como movimento de representação, fortalecimento e organização digna dos trabalhadores rurais, atuando na conscientização e promoção da participação popular nas decisões que os afetam diretamente, sobretudo relacionadas a temática agrária. A primeira política social que teve influência direta da atuação do MST foi a criação do Programa Nacional de Reforma Agrária (PNRA), sob a responsabilidade do INCRA, por meio do Decreto Nº 91.766/1985, no contexto de redemocratização do país. Um marco fundamental na luta do campo a favor da reforma agrária no país, a política estabelece diretrizes e mecanismos para a desapropriação de terras improdutivas e sua destinação para a reforma agrária, como forma de justiça social. 

A consolidação das bases para a política fundiária brasileira acontece com a promulgação da Constituição de 1988, que prevê nos artigos 184 a 191 a garantia do acesso à terra, instituindo que por interesse social, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social poderá ser desapropriado para fins de reforma agrária, mediante prévia e justa indenização em títulos da dívida agrária (BRASIL, 1988). 

Dessa forma, apoiados nas diretrizes constitucionais, nas últimas décadas o MST caracterizou-se por pleitear junto ao Estado a garantia da implementação de políticas sociais voltadas para o campo brasileiro. Assim, dentre as principais conquistas relacionadas à atuação do MST, ou que tiveram influência direta do movimento, Galindo et al. (2015), Conti e Roitman (2011) e Perin et al. (2021) destacam, respectivamente:

· Programa Nacional de Crédito Fundiário (PNCF): Popularmente conhecido como “Terra Brasil”, o programa surge em 2003, no contexto da reforma agrária, com o objetivo flexibilizar o acesso à terra disponibilizando crédito fundiário para agricultores, permitindo a aquisição de equipamentos, insumos agrícolas e a construção de infraestrutura nos assentamentos, impulsionando assim a produção e o aumento efetivo da renda. Soma-se a isso o financiamento de assistência técnica e extensão rural;

· Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF): Criado pelo Governo Federal em 1996, tinha a finalidade de “promover o desenvolvimento sustentável do segmento rural constituído pelos agricultores familiares, de modo a propiciar-lhes o aumento da capacidade produtiva, a geração de empregos e a melhoria de renda” (Decreto 1.946, de 28 de junho de 1996). Este consolidou-se como política de Estado durante os primeiros governos do presidente Lula (PT), e atualmente está previsto no Plano Safra de Agricultura Familiar, que fora relançado em 2023, como objetivo de fortalecer e promover o desenvolvimento do setor agrícola no país;
· Programa de Aquisição de Alimentos (PAA): Criado em 2003, no âmbito do “Fome Zero”, o PPA pode ser compreendido como um programa de fomento a inclusão social através do fortalecimento da agricultura familiar, no sentido de promover a biodiversidade e o cooperativismo, principalmente para os mais vulneráveis. Perin et al. (2021, p. 74) ressaltam os benefícios do PPA “tanto para seus beneficiários fornecedores quanto para os consumidores, evidenciando a importância dessa política pública para o fortalecimento da agricultura familiar e o acesso à alimentação adequada”.
O MST vem atuando ativamente no fortalecimento das comunidades rurais, contribuindo efetivamente para a continuação e mobilizando-se para a ampliação de forma massiva destes programas em favor dos assentamentos que, por exemplo, se tornaram importantes polos de produção sustentável, garantindo a inclusão social, segurança alimentar e crescimento econômico através da diversificação da produção agrícola. Assim, o movimento tem atuado para garantir a comercialização da produção dos assentamentos, através da sua política de produção e comercialização, com a criação de feiras, cooperativas, associações e programas de compra governamental (estados e municípios). 

Nesse contexto, observou-se que a partir dos anos 2000, surge uma nova práxis para o repertório de lutas dos movimentos de resistência no campo, a da sustentabilidade ambiental, quando os movimentos, liderados pelo MST, direcionaram-se para o modelo de desenvolvimento agroecológico, onde buscam incentivar a produção de alimentos livres de agrotóxicos, promovendo saúde, defesa da sociobiodiversidade, conhecimento tradicional e culturas locais, ou seja, o desenvolvimento sustentável em sua totalidade lutando por direitos à terra para comunidades indígenas e quilombolas (Miranda; Fiuza, 2017).

Por outro lado, Guhur e Silva (2009) apontam para uma contraditória relação entre as lutas dos movimentos sociais e o estado na busca por direitos e formulação de políticas públicas efetivas. Isso porque as políticas sociais compensatórias como a disponibilização de crédito e assistência técnica para as comunidades do campo, constituem-se historicamente como mecanismos paliativos que na prática surtem efeitos reversos levando muitas vezes os camponeses à perda do direito à terra para o capital, por exemplo.

Além disso, é evidente o enraizado conflito de interesses entre os movimentos sociais do campo e o capital, configurando-se em disputas territoriais quando acontece o processo de territorialização de um e a desterritorialização do outro. Neste bojo, dá-se ainda o processo de criminalização dos movimentos sociais rurais, que atrelado com outras estratégias ligadas, principalmente, ao uso de cooptação e da violência, objetivam cecear as lutas sociais rurais por direitos (Miranda, Fiúza, 2017). Em outras palavras, percebe-se que existe uma dinâmica tensa e conflituosa nos espaços sociais agrários desterritorializados desde sua gênese, onde a violência encontra-se mesclada com os processos de criminalização dos movimentos por parte do capital fundiário, sendo muitas vezes mascarada pelos conflitos com o sistema político, e incentivada pela falta de uma política efetiva em prol dos movimentos sociais rurais pelo Estado.

 Nesse contexto, consideramos a premissa de Fernandes, Welck e Pires (2012) sobre a territorialização em detrimento da desterritorialização, ou seja, quando o agronegócio incentivado pelo capitalismo se territorializa em face da perda deste território por parte dos povos tradicionais ou comunidades rurais. Assim os movimentos sociais do campo, são inseridos neste cenário sobretudo pela falta de alternativas que os obriga a adotarem o modelo de desenvolvimento territorial do capital monopolista em detrimento da perda de seus territórios (Fernandes; Welck; Gonçalves, 2012).

Em 2024, após intensas cobranças por parte dos movimentos sociais e entidades do campo popular, o Governo Federal apresentou o programa “Terra da Gente” como o objetivo de flexibilizar e dar continuidade à reforma agrária (BRASIL, 2024), definindo as terras disponíveis no país a fim de integrá-las ao PNRA, e ajudar na resolução de conflitos no campo, potencializando a produção de alimentos. Nesse contexto, em novembro de 2024 o INCRA atualizou seu banco de dados evidenciando que existem 9.536 assentamentos criados e reconhecidos pelo órgão no país, com aproximadamente 1.001.023 famílias homologadas, em uma área territorial de 88.240.036 hectares (BRASIL, 2024).

Caldart (2001) ressalta a atuação do MST como um sujeito social que acabara pondo em questão o “modo de ser” da sociedade capitalista atual e a cultura de concentração do capital fundiário reproduzida e consolidada por ela. Isso a partir da contestação dessa ordem social pela atuação coletiva dos movimentos do campo, representada pela ruptura e combate ao modelo de concentração fundiária enraizado no país, e pela busca da valorização do trabalho rural por meio da Reforma Agrária.

Nesse sentido, o movimento evidencia o seu caráter atuando efetivamente como sujeito de políticas públicas, evidenciadas por sua ação política essencialmente autônoma que visa a justiça social no campo em detrimento da concentração do capital fundiário. Além disso, destaca-se por seu protagonismo na luta pela transformação social e por uma educação progressista, que visa a construção de valores que fortalecem a memória coletiva dos camponeses no Brasil, através do sentimento identidade e pertencimento ao grupo social no qual estão inseridos. 

5. OS REFLEXOS DA LUTA DO MST PARA A EDUCAÇÃO DO CAMPO
 A educação no campo estruturou-se como um instrumento de formação e emancipação dos sujeitos, sendo alcançada pela organização, resistência e luta dos movimentos sociais. Dessa forma, o MST tornou-se referência histórica na construção de políticas voltadas para a educação no campo incorporando propostas emancipatórias para os movimentos, tendo como resultados principais a construção de políticas voltadas para a instituição de escolas públicas no campo, o Programa Nacional e Educação na Reforma Agrária (Pronera) e a criação do Fórum Nacional de Educação (MST, 2019):

· Programa Nacional e Educação na Reforma Agrária (PRONERA): Fruto da luta e resistência no campo, o PRONERA, foi criado em 1998 e incorporado ao INCRA em 2001, tornando-se uma política pública apenas em 2009, com a criação da Lei nº 11.947, regularizada por meio do Decreto Presidencial nº 7352/2010. Seu objetivo concentra-se em promover a disponibilização de cursos de ampla formação, com a oferta da qualificação que vai desde a educação básica até o ensino superior dos sujeitos envolvidos;

· Fórum Nacional de Educação: Criado em consonância com o PRONERA, o Fórum buscou ampliar o processo de articulação entre diversas organizações sociais, servindo como um instrumento de formação e fortalecimento de políticas públicas voltadas para a educação do campo.
Caldart (2001) aponta para necessidade de se pensar o MST como um movimento cujas matrizes político-pedagógicas funcionem como ferramentas ativas para a reflexão de um projeto educativo que contraste os processos de exclusão social vigentes, e que ajude a reconstruir a perspectiva histórica e coletiva por uma sociedade justa, onde os direitos e oportunidades sejam iguais para todos. 

6. CONCLUSÃO

O Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST) é um dos mais importantes movimentos sociais do Brasil, fundamental na luta pela reforma agrária, defesa da agricultura familiar e promoção da educação popular no campo, desafiando o modelo agrário concentrador de terras e contribuindo para uma sociedade mais justa. Apesar das conquistas, o MST enfrenta desafios como a criminalização dos movimentos sociais e a resistência de setores conservadores. A educação do campo promovida pelo MST valoriza a cultura local e a identidade camponesa, formando cidadãos críticos e conscientes de seus direitos. A relação entre o MST e o Estado é marcada por tensão e cooperação, com o movimento pressionando o Estado a atender às demandas dos trabalhadores rurais, enquanto enfrenta resistência e criminalização. A análise dessa relação revela a complexidade da construção de políticas públicas em um contexto democrático burguês e a importância da participação da sociedade civil.
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